
    Nº 1323, quinta-feira, 28 de novembro de 2019

DECRETO Nº 36.238, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 22 de
novembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gabrieli Alves Brilhante Cardoso, matrícula 48.400, do cargo de Médico da Estratégia da
Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5153972 e o
código CRC B8D73063.

DECRETO Nº 36.239, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Carolina Mendes de Mello Artmann, matrícula 51.492, para o cargo de Médico Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154036 e o
código CRC 985191C7.

DECRETO Nº 36.240, de 28 de novembro de 2019.
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Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luiz Carlos Machado Junior, matrícula 51.496, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154075 e o
código CRC C5C8D10A.

DECRETO Nº 36.241, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 02 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Henrique Diegoli, matrícula 51.494, para o cargo de Médico Neurologista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154107 e o
código CRC 7C8F78F0.

DECRETO Nº 36.242, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de dezembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Lueine Keli de Castro Francisco, matrícula 51.495, para o cargo de Professor Educação
Infantil..
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154141 e o
código CRC D312D7E1.

DECRETO Nº 36.243, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de janeiro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de dezembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Camilla Schroeder da Silva Hedler, matrícula 51.493, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154181 e o
código CRC 85C1ABA6.

DECRETO Nº 36.244, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de Dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Deusene Rodrigues de Carvalho, matrícula 51.504, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154230 e o
código CRC 4B6592FF.

DECRETO Nº 36.245, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de
2 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marilda Castaman, matrícula 51.497, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154252 e o
código CRC 9DCCA83A.

DECRETO Nº 36.246, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de abril de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de 2
de dezembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Marinara Paulo, matrícula 51.498, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154286 e o
código CRC 6686B2BE.

DECRETO Nº 36.247, de 28 de novembro de 2019.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de
2 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Paula Silvana Müllich, matrícula 51.499, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154321 e o
código CRC 4BA040B4.

DECRETO Nº 36.248, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 2 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 2 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Evaristo Cristobal Iglesias Alemán, matrícula 51.506, para o cargo de Médico da Estratégia
de Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154367 e o
código CRC B6375512.

DECRETO Nº 36.249, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 3 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 3 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanderlei Stedile, matrícula 51.505, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154391 e o
código CRC 8B9D63D9.

DECRETO Nº 36.250, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de abril de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de
3 de dezembro de 2019, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcia Dalcim, matrícula 51.501, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154427 e o
código CRC 8E0EE5E7.

DECRETO Nº 36.251, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2020, no Hospital Municipal São José, a
partir de 3 de dezembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

William Batista da Silveira, matrícula 94.266, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154452 e o
código CRC 11260684.

DECRETO Nº 36.253, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de dezembro de 2019:

          

- Rodrigo Ponick, para o cargo de Coordenador I - Inova.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154610 e o
código CRC 76528295.

DECRETO Nº 36.252, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2019:

 

- Rodrigo Ponick, do cargo de Coordenador II - Inova.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154644 e o
código CRC 482224E0.

DECRETO Nº 36.254, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2019:

 

- Evaristo Cristobal Iglesias Aleman, do cargo de Coordenador I - Estratégia de
Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154688 e o
código CRC 5648307A.

DECRETO Nº 36.255, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2019:

 

- Rozelene Prim Aboni, do cargo de Supervisor de Núcleo de Gestão de Pessoas.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154730 e o
código CRC F943CDC8.

DECRETO Nº 36.256, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de dezembro de 2019:

          

- Rozelene Prim Aboni, para o cargo de Coordenador II - Núcleo de Gestão de
Pessoas.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154754 e o
código CRC 823EAE3E.

DECRETO Nº 36.257, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de dezembro de 2019:

          

- Josiel da Silva, para o cargo de Supervisão de Execução e Controle de Convênio
DEAP.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154774 e o
código CRC 66D1E6AF.

DECRETO Nº 36.258, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 24 de novembro de 2019:

 

- Sarah Sabrina Leal Francisco, do cargo de Gerente de Fiscalização.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154806 e o
código CRC 870F8E0F.

DECRETO Nº 36.259, de 28 de novembro de 2019.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 25 de novembro de 2019:

          

- Sahmara Liz Botemberger, para o cargo de Gerente de Fiscalização.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5154838 e o
código CRC EE521CE9.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

                                                                                   
 
 

   Portaria 9978/2019 - SGP                                  

 

       
Altera o art. 1° da Portaria n° 9970/2019, de 20 de
novembro de 2019, que designa Comissão do
Concurso Público para provimento de cargo de
Guarda Municipal do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública do Município
de Joinville, Edital n° 004/2019 nos termos do art. 13
do regulamento que disciplina os procedimentos da
administração relativos aos concursos públicos do
município, aprovado pelo decreto n° 6.231/89 com a
redação aprovada pelo decreto n° 7.172/93.
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A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições legais , 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 9970/2019, de 20 de novembro de
2019, para alteração de um servidor, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1° ...

 

I. Karine Antocheves Machado, presidente;

II. Ana Claudia do Nascimento Barbosa;

III. Ana Lucia Alves Urbanski;. 

IV. André de Santiago;

V. Edileia Aparecida Ramos;

VI. Eduardo André Torres;

VII. Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze;

VIII. Franciane Moreno;

IX. Francieli Cristini Schultz;

X. Heloisa Conceição Crispim;

XI. Ivone Raimondi Tomaselli;

XII. Jacson de Borba;

XIII. Joice Mara Martins;

XIV. Josiane Martins Soares Merling;

XV. Maria Cristina Wille;

XVI. Mariane Maria Braz;

XVII. Mário Lima;

XVIII. Milena Alves;

XIX. Patricia Aparecida de Mira Schmitt;

XX. Priscila Cristina Rebechi;

XXI. Raffael Zabbot Rosário;

XXII. Roger de Azevedo;

XXIII. Thais Cristina Pickler;

XXIV. Victor Hernandes Reyes da Silva.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/11/2019, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5124045 e o
código CRC 36870ECE.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

PORTARIA Nº 248/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 447/2019, firmado entre a Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Lend Locação de Veículos
Eireli EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

 

I - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 -  Efetivo;

II - Ana Paula Martins Alves Crestani, matrícula n° 46001 - Efetivo;

III - Lucas Rodrigues Cardoso, matrícula n° 46027 - Efetivo;

IV - Jucimara Eccher, matrícula n° 48570  - Suplente; e

V - Rosana Emília Greipel, matrícula n° 47342 - Suplente.

 

Parágrafo único - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização  compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
086/2019, Termo de Referência 3552342 e no Termo de Contrato nº 447/2019;
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II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do Termo de Contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2°- Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Gilvane de Souza Claudio  - matrícula  n° 50516 - Coordenador - Titular; e

II - Rita de Cássia Rigobelo Matta - matrícula n° 50312 - Coordenadora -
Suplente.

 

b) Secretaria da Comunicação - SECOM:

I - Luís Gustavo Pereira Fusinato  - matrícula  n° 48164 - Gerente - Titular; e

II - Augusto Sornas Pizani - matrícula n° 36844 - Agente Administrativo -
Suplente.

 

c) Secretaria de Administração e Planejamento - SAP/UTI:

I - Felipe de Lima  - matrícula  n° 50550 - Coordenador - Titular; e

II - Laércio Luciano da Silva - matrícula n° 22314 - Eletricista - Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
086/2019, Termo de Referência n° 3552342 e Termo de Contrato nº 447/2019;

II - Instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
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de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

III - Solicitar manutenção preventiva e corretiva, prestando todas as informações
que se façam necessárias a execução dos serviços;

IV - Garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

V - Auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, manifestando-se sempre que solicitado; e

VI - Relatar para a Unidade de Apoio Operacional/SAP, quaisquer
descumprimento contratual, problemas mecânico, elétrico, sinistro, ou a necessidade de qualquer
tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada a
Portaria nº 176/2019 - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO, publicada em 19 de agosto de
2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1251.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5098879 e o
código CRC E3494E68.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 263/2019/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
591/2019 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli., referente a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados na execução de obras para implantação de
rede de drenagem e reabilitação viária da Rua Presidente Prudente de Moraes, Guilherme e
Maceió,, na forma Concorrência nº 135/2019, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

           SEINFRA - Unidade de Pavimentação                 
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Adriano Luiz Kurovski – Matrícula: 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

 

SEINFRA - Unidade de Apoio às Subprefeituras

Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49.113

 

Fiscais Suplentes:

 

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

 

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula: 50467.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 28/11/2019, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5152138 e o
código CRC 52905ED8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 264/2019/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
584/2019 - empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., referente a contratação
de empresa para pavimentação asfáltica da Estrada Timbé,, na forma Concorrência nº
154/2019, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

           SEINFRA - Unidade de Pavimentação                 

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula: 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

 

SEINFRA - Unidade de Apoio às Subprefeituras

Ane Lisie Dallagnol A. Debastiani - Matrícula nº 44.100

 

Fiscais Suplentes:

 

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

 

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula: 50467.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 28/11/2019, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5152271 e o
código CRC 27A1F196.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UDC

PORTARIA N° 39/2019

 

O Secretário interino Marco Aurélio Braga Rodrigues, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 8,363, de 25 de janeiro de 2017, Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Dispensa de Licitação nº 5050787, firmado entre a
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Governo/ Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor e a empresa Zapz Uniformes Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de Camisa Pólo. 
 

Fiscais Titulares
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Elias Fernando Bammesberger - matrícula n.º 43718;

Maria Luiza da Silva Kobe- matrícula n.º 24777 e

Amanda Carolina Reimer - matrícula nº 47886.

 

Fiscal Suplente

Simone Zanella - matrícula n.º 46479;

Priscila Mello Gomes dos Santos - matrícula n.º 47124;

Vanessa Cristina Leal Miranda - matrícula n.º 33722;

Maria Alvina de Borba Vieira - matrícula n.º 10125;

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 28/11/2019, às 10:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5145561 e o
código CRC B3F0FAB0.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

 

Portaria nº 3917/2019

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercícios de suas atribuições, e ainda de
acordo com os Decretos nº 32226 e 32227 de 06 de julho de 2018 e das Instruções Normativas
Conjuntas nº 30 e 31/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da
Fazenda:

 

Resolve,

 

Art. 1º. Designar membros para compor os processos provenientes de Assistência
Funeral, de Contadoria Nota de Empenho e Contadoria Liquidação de Despesa, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Luiz Gustavo Nardes - matrícula 49.967

Céli Hend Lopes Alves - matrícula 50.496

Eduardo André Torres- matrícula 16.454

 

Art. 2º . Revoga-se a Portaria 3917/2019.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/11/2019, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5146607 e o
código CRC 6151B5A4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 252/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Clarkson Wolf

Equipe de Apoio: Daniela Mezalira

                               Priscila Schwabe da Silveira 

Membros Suplentes: Renata Pereira Sartotti

                                    Grace Fuckner Pollnow

                                    Iury Karran Xavier Rocha

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 031/2019, publicada em 15 de fevereiro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5148157 e o
código CRC 21DA6915.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 253/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Pércia Blasius Borges

Equipe de Apoio: Priscila Schwabe da Silveira 

                               Renata Pereira Sartotti

Membros Suplentes: Daniela Mezalira

                                    Thiago Roberto Pereira

                                    Luiza Roberta Schneider                   

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 032/2019, publicada em 15 de fevereiro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5148186 e o
código CRC 1387D856.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 254/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Renata da Silva Aragão 

Equipe de Apoio: Renata Pereira Sartotti

                               Daniela Mezalira

Membros Suplentes: Priscila Schwabe da Silveira

                                    Grace Fuckner Pollnow

                                    Iury Karran Xavier Rocha             

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 033/2019, publicada em 15 de fevereiro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5148234 e o
código CRC EBCC25D9.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 255/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
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das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Aline Mirany Venturi

Equipe de Apoio: Daniela Mezalira

                               Priscila Schwabe da Silveira

Membros Suplentes: Renata Pereira Sartotti

                                    Edineide Mello de Ávila

                                    Luiza Roberta Schneider           

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 034/2019, publicada em 15 de fevereiro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5148270 e o
código CRC 9A4805BC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 256/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Vitor Machado de Araujo

Equipe de Apoio: Priscila Schwabe da Silveira

                               Renata Pereira Sartotti

31 de 90

Nº 1323, quinta-feira, 28 de novembro de 2019



Membros Suplentes: Daniela Mezalira

                                    Edineide Mello de Ávila

                                    Patricia Regina de Sousa        

 

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5148309 e o
código CRC B42C44CF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 257/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Cleusa Rodrigues Weber

Equipe de Apoio: Renata Pereira Sartotti

                               Daniela Mezalira

Membros Suplentes: Priscila Schwabe da Silveira 

                                    Thiago Roberto Pereira

                                    Patricia Regina de Sousa

                                 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 035/2019, publicada em 15 de fevereiro de
2019.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5148354 e o
código CRC 9B16CA88.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 258/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Makelly Diani Ussinger

Equipe de Apoio: Daniela Mezalira

                               Priscila Schwabe da Silveira 

Membros Suplentes: Renata Pereira Sartotti

                                    Thiago Roberto Pereira

                                    Patricia Regina de Sousa

                                 

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5148379 e o
código CRC 95025487.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 349/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Rita de Cassia Pacheco, matrícula 37623  e Julio Murilo Retzlaff, matrícula
46474 , indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Sonia Ribeiro da Silva Volpato, matrícula 29471  e Angelita de Cassia
Mudrek, matrícula 30268, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Elza Maria Hellman, matrícula 47966.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5157284 e o
código CRC 9C1D2BC5.

 

EDITAL SEI Nº 5143836/2019 - SEHAB.UEN
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Joinville, 27 de novembro de 2019.

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB
"URBANIZAÇÃO JARDIM TATIANA" - BAIRRO ITINGA

 
NOTIFICAÇÃO

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe confere
o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do artigo 31, da Lei Federal 13.465/2017 e art.
24, do Decreto Federal 9.310/2018, após exame da documentação que compõe o processo de
regularização fundiária - REURB, que possui a seguinte síntese das informações:

 

Matrícula: 42.679, do 3º Registro de Imóveis de Joinville

Imóvel: Terreno urbano situado na Ruas Cineasta Leon Hirszman, Carlos Emílio
Alexandre Schwartz

Área da matrícula: 1.433,21 m²

Perímetro do Núcleo Urbano Informal à regularizar: 1.433,21 m²

Proprietário: Município de Joinville

Quantidade de unidades imobiliárias: 04 lotes

 

Mapa de localização, conforme Anexo I (5144817).

 

NOTIFICA, nos termos do art. 31 "§ 1º Tratando-se de imóveis públicos ou
privados, caberá aos Municípios notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela
implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados,
para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias", contados da data da publicação
deste Edital, perante a sede da Secretaria Municipal de Habitação, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na sede da Secretaria Municipal de Habitação, localizada na Avenida
Coronel Procópio Gomes, nº 749, Bucarein, Joinville -SC, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 32.528, de 14 de agosto de 2018.

O presente edital será publicado uma vez, no Diário Eletrônico do Município de
Joinville - DOEM.
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Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5143836 e o
código CRC C766B66A.

 

EDITAL SEI Nº 5147453/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2019.

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

EDITAL Nº 11/2019

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública para discutir
as seguintes proposições:

 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2019 – Autoria: PODER EXECUTIVO -
Institui o regime de Estruturação Urbana, Uso e Ocupação do Solo da Área de Expansão
Urbana Leste, conforme o disposto na Lei Complementar nº 470, de 9 de janeiro de 2017, e
dá outras providências;

 

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 48/2018 – Autoria: VEREADOR ADILSON
GIRARDI - Acrescenta o §4º ao art. 33 e altera a parte 1 de 3 do Anexo IV - Requisitos
Urbanísticos para Parcelamento do Solo - Loteamento e Desmembramento - Área Urbana, da
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Lei Complementar nº 470 de 09 de janeiro de 2017.

 

A audiência será realizada no dia 10 de dezembro de 2019 (terça-feira), às 19h30, no Plenário da
Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2019.

 

 

Vereador Cláudio Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Jaime Evaristo

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 27/11/2019, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5147453 e o
código CRC 6E413142.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5153715/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2142/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 26/11/2019, no valor de R$ 3.315,00 (três mil trezentos e quinze
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5153715 e o
código CRC C57495B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5153610/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3342/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
EPP , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, assinada em 27/11/2019, no valor de R$ 8.275,20 (oito mil duzentos e setenta e cinco reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5153610 e o
código CRC 4B36710B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5153507/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao

38 de 90

Nº 1323, quinta-feira, 28 de novembro de 2019



conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2832/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São
José, assinada em 27/11/2019, no valor de R$ 4.524,00 (quatro mil quinhentos e vinte e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5153507 e o
código CRC 7ACA8C28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5153323/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3335/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
OPUSPAC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA - EPP, que versa sobre a
Aquisição de embalagem para fracionamento de comprimido e Ribbon para impressão de etiquetas
 para um período de 12 meses para utilização no Hospital Municipal São José, assinada em
27/11/2019, no valor de R$ 7.412,40 (sete mil quatrocentos e doze reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5153323 e o
código CRC E2E81886.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5153193/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3024/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA., que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 26/11/2019, no valor de R$ 105.061,20 (cento e cinco mil sessenta e um reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5153193 e o
código CRC B8ABA276.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5152639/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2395/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA., que versa sobre a  Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 26/11/2019, no valor de R$ 28.413,00 (vinte e oito mil
quatrocentos e treze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5152639 e o
código CRC 10F03A68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5152964/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2754/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 26/11/2019, no valor de R$ 182,00 (cento e oitenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5152964 e o
código CRC 8BE84AEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5152836/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 2385/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 26/11/2019, no valor de R$ 15.120,00 (quinze mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5152836 e o
código CRC B682C966.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5152859/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3070/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 26/11/2019, no valor de R$ 70.030,00 (setenta mil trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5152859 e o
código CRC 1B1776A3.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5152221/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3084/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 26/11/2019, no valor de R$ 1.329,12 (um mil trezentos e vinte e
nove reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 09:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5152221 e o
código CRC 1E640F09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5157082/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1261/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada FUFA - SC Distribuidora Hospitalar Ltda, que versa sobre a Aquisição de curativos
especiais para atendimento a demanda de todas as unidades da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José assinada em 27/11/2019, no valor de R$ 12.580,00 (doze
mil quinhentos e oitenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5157082 e o
código CRC C5984A10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5156947/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1450/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Medpoa Comercio de Material Hospitalar Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais
Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC assinada em 27/11/2019, no valor de R$ 568,40
(quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5156947 e o
código CRC BE1CC0D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5156817/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1451/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada G. Gotuzzo e Cia Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais Químicos, Saneantes e
Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal
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de Saúde de Joinville/SC assinada em 27/11/2019, no valor de R$ 1.667,60 (um mil seiscentos e
sessenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5156817 e o
código CRC 517D7741.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5156723/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1457/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais
Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC assinada em 27/11/2019, no valor de R$ 1.984,00
(um mil novecentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5156723 e o
código CRC 0DC2F5C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5156631/2019 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1357/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BMH Produtos Médicos Hospitalares Ltda Epp, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 29/10/2019, no
valor de R$ 115,00 (cento e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5156631 e o
código CRC 4A86A514.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5143762/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1511/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Trade Medical Comércio de Materiais Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de
materiais odontológicos assinada em 25/11/2019, no valor de R$ 4.209,90 (quatro mil duzentos e
nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5143762 e o
código CRC 62D9ED8E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5143448/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1494 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Elisvandia Matos Donini – Me, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos
assinada em 25/11/2019, no valor de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5143448 e o
código CRC 1B7371EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5143278/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1355/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Injex Industrias Cirúrgicas Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 25/11/2019, no valor de R$
2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5143278 e o
código CRC 78FBA0BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5141920/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n°1354/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Sanimed Indústria e Comercio de Produtos Hospitalares Eireli Epp, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em
29/10/2019, no valor de R$ 1.352,60 (um mil trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5141920 e o
código CRC 92801C3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5142185/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1531 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Sanimed Indústria e Comercio de Produtos Hospitalares Eireli Epp, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
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Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em
25/11/2019, no valor de R$ 385,20 (trezentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5142185 e o
código CRC 3AA140C7.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5125388/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 338/2019, destinada à Aquisição de
Amiodarona 50 mg/ml - 3 ml  para atender a demanda de medicamento para Secretaria Municipal da
Saúde. Fornecedor: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. Valor
Total: R$ 1.842,50 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2019, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/11/2019, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5125388 e o
código CRC 5653609E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5073465/2019 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 18 de novembro de 2019.

Contrato: 761/2015 (assinado em 15/12/2015).
6º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 12 meses, vindo a vencer
em 15/12/2020. Esta prorrogação se faz necessária para que seja dada continuidade à locação do
imóvel destinado a Unidade de Saúde Saguaçú, da Secretaria da Saúde,
conforme MEMORANDO SEI Nº 4386679/2019 - SES.UAF.AGD. O presente termo passará a
vigorar a partir de 15/12/2019. Termo assinado em 27/11/2019.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 254/2015, situado à Rua Iririú, 110 -
Saguaçú, para a Unidade de Saúde Saguaçú.
Locador: GESTOR ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. - ME.
Verba: 486 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 10:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5073465 e o
código CRC 1ABCE665.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5147221/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2019.

Contrato: 152/2018 (assinado em 05/12/2018).
1º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do contrato por mais 12 meses, a partir de
05/12/2019, vindo a vencer em 05/12/2020, em conformidade com o Memorando Nº 5051890/2019
- HMSJ.DNIR.ARE. Termo assinado em 27/11/2019.
Objeto: Contratação de Prestação de Serviço de Lavação Completa de Veículos Oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na
forma do Pregão Presencial nº 428/2018.
Empresa: SIRLEI MARGARETE LUPATTINI - ME.
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Verba:  537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5147221 e o
código CRC E80C2527.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 5145741/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que anula a adjudicação e
homologação dos itens 40, 50 e 58 do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
082/2019, destinado à Aquisição de materiais  hidrossanitários, destinados a atender as
necessidades  do Hospital Municipal São José, devido a erro no texto da homologação.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5145741 e o
código CRC 9598E8E4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5102356/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 110/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 783713, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de papel higiênico e papel toalha, nas quantidades, termos e
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condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja:  LUIZ MINIOLI NETTO, ITEM 05 – R$ 31,87. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/11/2019, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2019, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5102356 e o
código CRC 86710246.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5101417/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 110/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 783713, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de papel higiênico e papel toalha, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, ITEM 02 – R$
30,95.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/11/2019, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/11/2019, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5101417 e o
código CRC F21E1F1B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5098895/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 225/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 785186, resolve registrar os
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preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
transporte de passageiros com veículos tipo Van, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: PASSEIO E LAZER -
TRANSPORTE E TURISMO LTDA, ITEM 01 – R$ 2,72.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5098895 e o
código CRC 81FD51FA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5147501/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 082/2019, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de Aquisição de materiais hidrossanitários, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, 1 - R$ 22,89; 5 - R$ 3,75; 9 - R$
18,43; 14 - R$ 4,35; 18 - R$ 21,65; 19 - R$ 37,05; 23 - R$ 1,05; 27 - R$ 1,93; 31 - R$ 31,00; 37 -
R$ 3,05; 47 - R$ 2,05; 61 - R$ 45,64; 65 - R$ 1,67; 73 - R$ 3,30; 76 - R$ 1,30; 77 - R$ 3,09; 78 -
R$ 3,95; 80 - R$ 1,25; 83 - R$ 1,82; 85 - R$ 38,74; 89 - R$ 7,20; 92 - R$ 2,05; 98 - R$ 2,78; 101 -
R$ 6,93; 102 - R$ 7,56; 105 - R$ 9,84; 110 - R$ 15,16; 113 - R$ 32,90; 115 - R$ 50,91; 116 - R$
8,71; 118 - R$ 5,35; 120 - R$ 0,68; 122 - R$ 6,49; 125 - R$ 49,00; 126 - R$ 61,80; 127 - R$ 60,00;
129 - R$ 220,00; 131 - R$ 124,60; 136 - R$ 57,20; 139 - R$ 30,55; 140 - R$ 29,43.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5147501 e o
código CRC F0B306C8.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5147436/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 082/2019, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de Aquisição de materiais hidrossanitários, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, 6 - R$ 7,23; 11 - R$ 0,28;
13 - R$ 15,09; 16 - R$ 0,64; 22 - R$ 5,42; 26 - R$ 0,20; 29 - R$ 1,77; 32 - R$ 40,19; 35 - R$ 0,86;
41 - R$ 0,42; 43 - R$ 506,03; 46 - R$ 1,80; 48 - R$ 3,51; 49 - R$ 6,34; 52 - R$ 1,29; 53 - R$
50,51; 56 - R$ 3,12; 60 - R$ 28,82; 62 - R$ 22,91; 63 - R$ 5,94; 66 - R$ 5,51; 67 - R$ 21,23; 75 -
R$ 2,31; 84 - R$ 41,79; 86 - R$ 132,40; 87 - R$ 124,88; 90 - R$ 4,76; 95 - R$ 0,42; 103 - R$ 0,49;
107 - R$ 4,30; 108 - R$ 5,98; 114 - R$ 60,98; 117 - R$ 1,92; 119 - R$ 8,14; 121 - R$ 0,82; 123 -
R$ 5,62; 128 - R$ 40,97; 135 - R$ 16,82; 138 - R$ 19,16.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5147436 e o
código CRC D55AA65E.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5148796/2019
- CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, foi emitida a ERRATA Nº 01 ao edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 125/2019 - SRP, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, cujo prazo de recebimento de propostas foi prorrogado para
a Data/Horário: 11/12/2019 às 13:59 horas, junto ao portal ComprasNet
(www.comprasgovernamentais.gov.br), com a sessão de disputa de preços se iniciando a partir das
14:00 horas da mesma data. O edital e seus anexos, bem como a referida errata, encontram-se à
disposição dos interessados nos
sites www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/11/2019, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/11/2019, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2019, às 08:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5148796 e o
código CRC 4AA117E3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5143476/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 294/2019, destinada a contratação de empresa
para requalificação asfáltica das ruas: Rua Antônio Jorge Cecyn, Rua Áries, Rua Cotia, Rua
Evaldo Martin Junkes, Rua Hilário Teixeira, Rua Ipiranga, Rua Pica-Pau, Rua Prado, Rua
Rogério Pereira, Rua Touro e Rua Willy Schossland, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Construtora
Fortunato Ltda - R$ 1.798.340,31.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5143476 e o
código CRC 0EC0AF57.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5147917/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 218/2019,
plataforma do Banco do Brasil n° 788836, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e
eventual Aquisição de embalagens de TNT para transporte de medicamentos, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora e seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: Lucabianco Comércio e Confecção em Acessórios Descartáveis Ltda, Item 01
(Cotas Principal e Reservada) - R$ 1,14.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2019, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5147917 e o
código CRC 31D68819.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5135860/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 104/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n°
771168 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de Caixa de Luz e
Triângulo Caleidoscópio para os CEIs e Escolas com turmas do 1º ao 5º ano administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville,  bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: ANDERSON THIAGO ALEXANDRE, ITEM 01 – R$500,00, ITEM 02 –
R$614,00, ITEM 03 – R$500,00 e ITEM 04 – R$614,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5135860 e o
código CRC 36F9CF77.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5140806/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 302/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 789926,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada
na execução de podas e remoções de árvores nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: EMPREITEIRA ROSSI
LTDA - R$ 441.800,00. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5140806 e o
código CRC 10D0546E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5131254/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de CONCORRÊNCIA Nº 343/2019, destinado à  restauração de parede e recuperação da
estrutura elétrica no Arquivo Histórico de Joinville, na Data/Horário: 16/01/2020 às 09 horas,
para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações".
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5131254 e o
código CRC D2C80AA9.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5141979/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 030/19 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADAS E
PODAS DE ARVORES NAS UNIDADES DA CIA AGUAS DE JOINVILLE, na
Data/Horário: 10/12/2019 as 09:00h na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/11/2019, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/11/2019, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2019, às 08:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5141979 e o
código CRC F2DB4923.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5136615/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 369/2019 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de ração animal, vitaminas e alimentos para os animais do Parque Zoobotânico de Joinville da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na Data/Horário: 11/12/2019 às 09:00 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5136615 e o
código CRC C6994045.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5140650/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 367/2019 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de balcão térmico de distribuição de alimentos para uso nos refeitórios das unidades escolares, na
Data/Horário: 10/12/2019 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5140650 e o
código CRC 7B0150DD.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5137001/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 353/2019 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada para confecção e fornecimento de óculos de grau para atender alunos da rede
municipal de ensino, na Data/Horário: 11/12/2019 às 10:00 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5137001 e o
código CRC 6BC80131.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 5145644/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
adequação da planilha orçamentária, o processo licitatório de Concorrência nº 316/2019 destinado
a contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da quadra de esportes e
coberta, execução de serviços de instalações elétricas e do Sistema de Proteção contra
Descargas Atmosféricas - SPDA, na Quadra Coberta da Escola Municipal Dr. Abdon
Baptista.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2019, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5145644 e o
código CRC 82227F74.

 

COMUNICADO SEI Nº 5147504/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2019.

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna públicas as informações referentes às diárias concedidas
aos vereadores no mês de outubro/2019, contidas no Ofício nº 2575/2019 – DG, e conforme
dispõe o art. 5º da Lei nº 5.437, de 12 de fevereiro de 2006:

 

Vereador: José Henkel - PL

Destino: Florianópolis-SC

Data da saída: 09/10/2019 – 7h

Data de retorno: 09/10/2019 – 16h

Motivo da Viagem: Audiência às 11h com o Secretário de Estado da Educação, Natalino Uggioni,
juntamente com o Deputado Estadual Fernando Krelling, para discutir a possibilidade de construir
uma escola de ensino médio e técnico para atender os adolescentes e jovens dos bairros Espinheiros
e Comasa, considerando que estes não possuem nenhuma escola de ensino médio e o raio de
abrangência das que estão nos bairros adjacentes não atendem completamente a demanda, já que a
população do Espinheiros é de 9.216 habitantes(estimativa IBGE 2017) e a do Comasa é de 21.664
(estimativa IBGE 2017).

 

Vereador: Claudio Aragão - MDB

Destino: Florianópolis-SC
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Data da saída: 15/10/2019 – 19h

Data de retorno: 16/10/2019 – 17h

Motivo da Viagem: Dia 16/10 às 8h30 - Reunião na Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Florianópolis, na Diretoria de Saneamento Ambiental, com o Secretário Valter José Gallina -
Assunto: Tratar sobre a coleta seletiva, como eles estão tratando a coleta clandestina; 13h - Agenda
no Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE-SC. Assunto: Tratar sobre demanda da Escola do
Legislativo.

 

Vereador: Lioilson-PSC

Destino: Florianópolis-SC

Data da saída: 16/10/2019 – 8h

Data de retorno: 16/10/2019 – 20h

Motivo da Viagem: Visita à Assembleia Legislativa de Santa Catarina-ALESC para entregar em
mãos a Moção 427/2019, que trata da reestruturação de ponte de acesso entre Joinville e Araquari;
11h - Reunião com o Diretor do Departamento Estadual de Infraestrutura - Deinfra.

 

Vereador: Mauricinho Soares - MDB

Destino: Brasília- DF

Data da saída: 21/10/2019 – Conforme disponibilidade de voo

Data de retorno: 24/10/2019 – Conforme disponibilidade de voo

Motivo da Viagem: Dia 22/10 às 9h, reunião com o Ministro da Saúde Sr. Luiz Henrique
Mandetta. O vereador como Presidente da Comissão de Saúde da Câmara de Vereadores de
Joinville, acompanha a agenda do Secretário da Saúde, Sr. Jean Rodrigues. Pauta: Buscar recursos
para área da saúde na cidade de Joinville. Durante à tarde, reuniões com os Senadores Dario Berger,
Esperidião Amin e Jorginho Melo; Dia 23/10, agenda na Assembleia Legislativa de manhã e à tarde
nos gabinetes dos Deputados Federais Carlos Chiodini, Celso Maldaner, Coronel Armando,
Rodrigo Coelho, Darci de Matos e Hélio Costa, para tratar sobre a infraestrutura urbana no nosso
município; última reunião às 18h. Retorno à Joinville no dia 24/10.

 

Vereador: James Schroeder-PDT

Destino: Brasília-DF

Data da saída: 23/10/2019 – Conforme disponibilidade de voo

Data de retorno: 25/10/2019 – Conforme disponibilidade de voo

Motivo da Viagem: Agenda nos dias 24/10 e 25/10 na comissão e plenário da Câmara Mirim da
Câmara dos Deputados, como Presidente da Escola do Legislativo acompanhou a vereadora Mirim
Ana Laura Carvalho de Paiva. Pauta: Apresentar seu projeto que propõe que as bibliotecas escolares
da rede pública permaneçam abertas durante todos os dias da semana para empréstimos de livros e
como espaços dedicados a pesquisa e estudo. Reuniões no dia 23/10 às 17h na Câmara dos
Deputados, com o Deputado Federal Celso Russomano, e no dia 24/10 às 9h com o Deputado
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Federal Túlio Gadelha para tratar de demandas do município.

 

Atenciosamente,

 

Claudio Aragão

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 27/11/2019, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5147504 e o
código CRC 4BC96E9C.

 

COMUNICADO SEI Nº 5155662/2019 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2019.

 

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem
cronológica para pagamento da Instituição Bethesda;

Considerando a integralização do Hospital Bethesda no Sistema Único de Saúde
(SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde;

Considerando que o serviço refere-se as competências de julho/2019 e
agosto/2019 da fonte de recurso 102;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento deste fornecedor, para
continuidade na prestação de serviço;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento das seguintes empresas:

 
 

Fonte de Recurso Fornecedor Vencimento Documento SEI Valor Data do Pagamento
102 Instituição Bethesda; 02/09/2019 4495539 R$ 66.000,00 28/11/2019
102 Instituição Bethesda; 27/09/2019 4699989 - R$ 66.000,00 28/11/2019
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/11/2019, às 12:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5155662 e o
código CRC AECD50E0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 5124914/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Emanuel Tadeu Gonçalves, CPF n.º 094.198.919-41.
Auto de Infração Ambiental n.º 1852, lavrado em 08/09/2014.
Local da infração: Rua Vereador João Ferreira, 913, Joinville/SC.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0563/14 (SEI n.º 19.0.175827-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o JULGAMENTO DE 1ª
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

Diante do demonstrado nos autos, MANTENHO os efeitos do embargo e MANTENHO a
penalidade de multa na sua integralidade, bem como, DETERMINO que o(a) Autuado(a)
proceda a demolição das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente - APP, às suas expensas (art. 132, parágrafo único da LC nº 29/96), no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias. Não havendo a demolição das construções irregulares no prazo
estabelecido a Fiscalização desta Secretaria a promoverá coercitivamente, conforme previsto
no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 9.605/98. No mais, havendo descumprimento das medidas
determinadas acima, o(a) Autuado(a) estará sujeito a novas sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. Considera-se intimado o(a)
notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº
29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5124914 e o
código CRC FB0BEE3A.

 

ERRATA SEI Nº 5149641/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2019.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

ERRATA – EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2019

 

No extrato do Contrato nº 41/2019, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e a empresa
Mainhardt Sistemas Corporativos Ltda., publicado em 22/11/2019, onde se lê “Pregão nº
66/2019”, leia-se “Pregão nº 67/2019”.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 27/11/2019, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5149641 e o
código CRC 193BBDF3.

 

ERRATA SEI Nº 5152438/2019 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2019.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à Licença Ambiental Prévia n°
32/2019 - SAMA.UAT, nos seguintes termos:

Onde se lê:

"A presente licença é válida até 29/08/2020 totalizando 9 meses"

Leia-se:

"A presente licença é válida até 29/10/2020 totalizando 11 meses"

 

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 28/11/2019, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5152438 e o
código CRC EFF7D456.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 206/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/11/2023 totalizando 48 meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Modelação Santo Antônio Ltda

CNPJ: 05.737.285/0001-61

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Telefone: (47) 3427-2336

Endereço: Rua Presidente Heuse, 386

Bairro: Iririú

Inscrição Imobiliária: 13.31.00.60.1702 e 13.31.00.60.1970

CEP: 89.227-195

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rodrigo Sgrott da Silva

Registro Profissional: 067109-8 CREA-SC

ART: 6950420-6

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 4539978/2019 e SAMA.UAT 5139605/2019, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS
E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
contendo aproximadamente 2.500,00 m² de área útil, 1.500,00 m² de área construída,
instalada em dois terrenos com 4.260,81 m², registrados nas matrículas de nº 68.978 e
86.437 no CRI da 1ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: enviado para dois sistemas composto de tanque séptico seguido de
filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
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cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para dois sistemas separador água-óleo (SSAO),
um contendo 3 estágios utilizado para o tratamento dos efluentes oriundos do
armazenamento de cavaco, um simples para tratamento dos efluentes oriundos da
higienização de mãos dos funcionários.
1.4 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários e caixa de gordura.
Periodicidade: ANUAL
2.1.2 Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
SANITÁRIOS, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser
respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.
2.1.3 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO).
2.1.4 Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes INDUSTRIAIS
(SSAO) utilizado no armazenamento de cavaco, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
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eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 27/11/2019, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5139698 e o
código CRC E05B7BAB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 203/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/11/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ALAFRAMA COMÉRCIO DE METAIS LTDA

CNPJ: 04.641.749/0001-79

Atividade: Unidade de reciclagem de resíduos Classe IIB; Unidade de reciclagem de resíduos
Classe II A.

CONSEMA: 71.30.01; 71.30.02

Telefone: (47) 3455-2515

Endereço: Rua Anita Garibaldi, 239 

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.10.42.80.0212

CEP: 89.203-300

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro Profissional: 13100606 CRQ-SC

ART: 5190/2019

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 5129614/2019, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de UNIDADE DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS CLASSE
IIB; UNIDADE DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS CLASSE IIA, contendo
aproximadamente 629,00 m² de área útil, 5 ton.dia-1 de resíduo processado, instalada em
um terreno com 629,00 m², registrado na matrícula de nº 18.664 no CRI da 2ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 
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1.1 Esgoto sanitário: atendido por rede coletora de esgoto pública.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.1.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.2 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.2.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

2.3 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.4 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.4.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 27/11/2019, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5129962 e o
código CRC AF936138.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 202/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/11/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: Hospital de Olhos Sadalla Amin Ghanem Ltda

CNPJ: 01.577.127/0001-30

Atividade: Hospitais, sanatórios e maternidades.

CONSEMA: 56.11.00

Telefone: (47) 3512-2722

Endereço: Rua Desembargador Nelson Nunes Guimarães, 910

Bairro: Atiradores

Inscrição Imobiliária: 13.20.33.16.0335

CEP: 89203-060

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rafael Cristiano Wolter

Registro Profissional: 065257-6 CREA-SC

ART: 7213455-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 3593880/2019, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de HOSPITAIS, SANATÓRIOS E MATERNIDADES, contendo 11 leitos,
aproximadamente 7.200,00 m² de área útil, 13.987,20 m² de área construída, instalada em um
terreno com 7.232,47 m², registrado na matrícula de nº 30.127 no CRI da 2ª Circ.

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: atendido por rede coletora de esgoto.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-
primas sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com
cobertura e piso impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas
matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar
lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de
contenção.
1.3 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

2 DO MONITORAMENTO

2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS
2.1.1 Fazer limpeza/manutenção REGULAR das caixas de gordura e apresentar os
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comprovantes juntamente com o inventário de resíduos.

2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a
quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
2.3.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

2.4 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.5.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido
pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
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exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 27/11/2019, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5129833 e o
código CRC 72D6D70C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 207/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 28/11/2023 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PRÓ ATIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

CNPJ: 29.134.571/0001-09

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 98/17: 12.20.00

Endereço: Rua Arnaldo Moreira Douat, n° 444, galpão A25     Bairro: Floresta

CEP: 89.211-000            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.20.03.25.2115
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC n° 094773-7-SC

ART: CREA-SC n° 7083757-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT 5130337,
autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza as atividades de fabricação de máquinas
através de usinagem, contendo 151,24 m² de área construída, aproximadamente 200 m2 de área
útil, instalada em um terreno com área de 25.654,36 m², registrados sob a matrícula de nº 21.042 no
2º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para o sistema público de tratamento de efluentes sanitários.

3.1.2 Efluentes/emulsões oleosas: gerado na pia de lavação das mãos e enviado para caixa
separadora água/óleo.

3.1.3 Armazenamento de resíduos:

(a) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

(b) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO*
* A apresentação de comprovantes à SAMA pode ser realizada em periodicidade ANUAL,
independente da frequência do monitoramento.

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.1.1 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa separadora água/óleo.

3.2.1.5 Apresentar análise de eficiência da caixa separadora água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02, juntamente com
os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de declaração, recibo ou
nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a data do recolhimento,
com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta
este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
                                                                           

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução CONAMA
01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
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Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 28/11/2019, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5156739 e o
código CRC CD993F2E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 205/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/11/2023, totalizando 48 (quarenta e oito) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: EDIFÍCIO RESIDENCIAL BOM JESUS

CNPJ: 27.827.698/0001-70

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.11.01 - Condomínios de casa ou
edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

Endereço: Rua Emília Silva Denk, nº 578 - Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.30.20.5526

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Márcia Koser - CREA/SC 117943-4, ART nº 6556638-0 e nº 6440644-9

Engenheiro Químico Marcelo Cesa - CRQ 13302882, ART nº 2295/2019
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base no Parecer Técnico SEI
n° 5134337 e refere-se a operação de um Condomínio Residencial Vertical contendo 22 unidades
habitacionais no endereço acima citado.

 

3.1 - DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

- Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto
deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

- Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.2 - DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

Apresentar, anualmente:

3.2.1 - Relatório de Operação da ETE, elaborado por profissional técnico habilitado, juntamente à
Anotação de Responsabilidade Técnica.

3.2.2 - Laudos de Análises do efluente tratado contendo no mínimo os seguintes parâmetros: pH,
Temperatura, Materiais Sedimentáveis, DBO, Óleos e Graxas, Óleos Vegetais e Gorduras Animais,
Tensoativos e Coliformes Termotolerantes, realizado por laboratório reconhecido pelo INMETRO. 
As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de
tratamento.

3.2.3 - Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo
gerado na ETE, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.

 

- O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.
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Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 28/11/2019, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5139456 e o
código CRC 92881FF9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 5110435/2019 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2019.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e
165, § 3º, combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária relativo ao Quinto Bimestre do Exercício Financeiro de 2019, elaborado
com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo
município, composto pelos seguintes anexos:

 

Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (5142540)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
(5142549)

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;(5142560)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;(5142570)
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Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;(5142586)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino; (5142592)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde; (5142607)

Anexo 13 -  Demonstrativo das PPP; (5142619)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária; (5142721)

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

                                      

Flávio Martins Alves  

Secretário da Fazenda

 

                            Pablo Mendes Nunes de Moraes

Controlador Geral

 

                                                   

Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva                       

 

 

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral

 

 

Silvana dos Santos Machado Drefahl

Contadora - CRC-SC 029003/O-8
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Documento assinado eletronicamente por Silvana dos Santos Machado
Drefahl, Servidor(a) Público(a), em 27/11/2019, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 27/11/2019, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 27/11/2019, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/11/2019, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5110435 e o
código CRC 8E77BA53.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 5142847/2019 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2019.

 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária  –  RREO, é exigido pela Constituição da
República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, que estabelece em seu artigo 165,
parágrafo 3º, que o Poder Executivo o publicará, até trinta dias após o encerramento de cada

82 de 90

Nº 1323, quinta-feira, 28 de novembro de 2019



bimestre.

O demonstrativo do RREO 5º Bimestre/2019 está publicado em anexo:

a)  Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias; (5142981)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvana dos Santos Machado
Drefahl, Servidor(a) Público(a), em 27/11/2019, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 27/11/2019, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/11/2019, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 27/11/2019, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 28/11/2019, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5142847 e o
código CRC 51A46F54.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 5144133/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 329/2019, destinado à contratação de empresa para
requalificação Viária do Eixo Albano Schmidt. Após análise dos documentos de habilitação, a
Comissão decide HABILITAR: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli, Construtora
Fortunato Ltda, Conpla Construções e Planejamento Ltda, Empreiteira Donda Eireli, Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 186/2019
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2019, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5144133 e o
código CRC B464A48A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 578/2019

 Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 228/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Hexis Cientifica
Ltda , que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção em controladores universais
multiparâmetros e medidor de turbidez, da marca hach, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da Inexigibilidade de licitação nº 25/2019. 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula N° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5136757 e o
código CRC D99C0BBD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 572/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
213/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa F J Franco Materiais de
Segurança., que tem por objeto a eventual aquisição de extintores e acessórios, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2019.

 

Cassiani Pinheiro Assmann, Matrícula n° 754 - Gestor da Ata

Mario Jesus de Sousa, Matrícula n° 315 - Fiscal Titular

Edson da Silva , Matrícula n° 656 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2019, às 08:45, conforme a Medida
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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código CRC F9E19090.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 574/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
214/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Art Placas
Comunicação Visual Ltda, que tem por objeto a eventual aquisição de extintores e acessórios,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2019.

 

Cassiani Pinheiro Assmann, Matrícula n° 754 - Gestor da Ata

Mario Jesus de Sousa, Matrícula n° 315 - Fiscal Titular

Edson da Silva , Matrícula n° 656 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.
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